
Câmara Municipal de Varginha 

Indicação N° 69/2022 

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O Vereador que abaixo subscreve vem, na forma regimental, solicitar 
de Vossa Excelência que encaminhe a presente Indicação ao Senhor Prefeito 

Municipal para que estude a possibilidade do desenvolvimento de um 
"Aplicativo Próprio" do município para o transporte individual de passageiros. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação se faz necessária. pois em nosso município, 
solicitar um carro por aplicativo se tornou um problema ultimamente. 

Cancelamentos, preços altos e queda na qualidade do serviço são alguns dos 

problemas relatados por clientes. 

Um aplicativo desenvolvido pelo município pode ser extremamente 

vantajoso para a economia local, pois o motorista fica com a maior parte do valor da 
corrida. Assim poderá também ser cobrado um valor menor do passageiro. 

Diante do cenário de crise econômica, jornada de trabalho extensiva 

dos motoristas de aplicativo, baixa remuneração, alto custo do combustível. 

manutenção dos veículos e percentual elevado cobrado pelas plataformas em 
operação. entendo que o desenvolvimento de um aplicativo de transporte exclusivo 

do município certamente beneficiará muitos trabalhadores e fortalecerá a economia 

de nossa cidade. 

As plataformas de aplicativo que poderiam ser uma grande negociação 

geraram altos custos aos motoristas, se tornando um problema. pois muitos 
desistiram e outros passaram a cobrar um preço mais elevado dos passageiros. 
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Câmara Municipal de Varginha 

Sabemos dos diversos problemas que têm afetado os motoristas de 
aplicativos, no entanto com a criação de um aplicativo próprio no município pode 
não ser cobrado valor adicional caso poucos motoristas estejam disponíveis ou a 
demanda esteja maior que a normal. o que beneficiará também a população que 

utiliza o serviço. 

Já houve também diversos crimes contra motoristas de aplicativos em 

Varginha. e uma deficiência que sempre houve é a falta de informação sobre o 
passageiro, não havia foto, nem dados. E com a aplicação de um aplicativo próprio, 
essa é uma das questões que podemos resolver com cadastro obrigatório dos 
passageiros e ainda a Prefeitura terá um programa de incentivo ao cooperativismo. 

Por fim, em Varginha ter um aplicativo próprio se faz necessário por 
ser um município conhecido pela adoção de práticas inovadoras e por sua vocação 

para o desenvolvimento de novas tecnologias. 

Desse modo, INDICO a Vossa Excelência que realize estudos e avalie 
a possibilidade de desenvolver em nosso município um Aplicativo Próprio para o 
transporte individual de passageiros que ofereça o mesmo serviço das plataformas 
existentes, porém com taxa de administração menor, beneficiando motoristas e 

usuários. 

Sala s Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 09 de março de 2022. 
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